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CONSELHOS MUMC'IPAIS VINCULADOS A EDUCAÇÃO

RELATORIO ANUAL DE GESTAO

EXERCICIO 2024

CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS A
EDUCAÇÃO: Conselho Municipat de Acompanhamento e

Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

ProÍissionais da Educação (CACS FUNDEB), Conselho de
Alimentação Escolar (CAE) e Conselho Municipal de

Educação de Itabaianinha - CMEI.

Relatório apresentado ao Dirigente Municipal
de Educação, Altemar José dos Santos e demais
gestores ou Ggãos fiscalizadores, como
requisito do cumprimento das atribuições
destes Conselhos Municipais Vinculados a
Educação, e para se fazer Público o trabalho
desenvolvido ao longo do ano de 2024.
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urnvrcirro or ITABATÂI\INHÂ
SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃo

coNSELHos MIJNIcIpdS vINcuLADos A EDUCAÇÃo

Responsável pela elaboraçiio e informações contidas neste Relatório, »ao 2024,

de acordo com as especiÍicações dos Conselhos Municipais ünculedos a Educação: CACS

FUNDEB, CAE e CMf,l.

da
Santanâ

Municipal de Educaçâo.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABÂIA1\'Ih'HA
SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHOS MTJI\IICIPAIS DE EDUCAÇÁO

l) Conselhos Municipais de Educação
Relatórios das ações rtalizadas pelos Conselhos: CAE, CMEI, CACS FIINDEB.

IdentiÍicação:

Andréa Maciel Silva Sanúana

Objetivo:

Levantar, planejar, gerenciÍu e monitorar as dernandas e serviços necessários para

aplicabilidade do Plano Anual de Trabalho da Secretaria Municipal de Educação, atreladas ao

Sistema Municipal de Ensino, através de cada uma das atribuiçôes deste setor, agindo integrada

à Secretaria Municipal de Educação. Com base nas metas e estratégias do Plano Municipal de

Educação - PME, seguem as descrições das ações do Setor dos Conselhos üuculados à

Educação no ano 2024'.

Itabaianinha/SE
Dezembro12024
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITABAIANINIIA
SECRETARIA MI,NICIPAL DE EDUCAÇÂO
CONSELIIOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

Meta I - Estrâtegir 1.4 - Reelizer seminário sobre Legislação Educacional (apropriaçio,

revisão e/ou adequação), pelo menos, uma vez a cada ano, para tecnicos da Secretaria

Municipal de Educação e equipes gestores dâs escolâs;

Indicador 1.4) Realizar, anualmente, um seminário sobre Legislaçâo Educacional

Ações realizadas:

Aconteceram reuniões formativas com técnicos da Secretaria Municipal de Educação e

equipe Gestoras das Escolas, com pauta voltada para a Legislação Educacional, porem,

neúuma em forma de seminários.

Meta 14 - Estratégia l4.l - Garantir a busca de repasse de transferências voluntárias da

União e do Estado, na área da educação, aEís aprovação de lei municipal específica que

regulamente a Gestâo Escolar DemocÉtico, respeitandose, nesta lei municipal' a

legislação nacional, e que considerc, conjuntamente, para a nomeação dos cargos ou

funções da equipe gestora da escola @ireção e Coordenação Pedagógica), critérios

tecnicos de mérito e desempenho, com paralela identificação de perÍis de liderança, no

mesmo certâmc. A referida lei municipal regulamentará ainda as formas de avaliaçôes de

desempenho dos Diretores e Coordenadores Pedagógicos selecionados durante os

trabalhos, o periodo em que essas avaliações se darão, quais as instrumentais serâo

consideradas para tal, bem como as condições para a permatrêocia ou não em cada um

dos aludidos (as) cargos (funçôes);

Indicador 14.1: Aprovar Lei municipal que regulamente a Gestiio Escolar Democútica.
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Ações realizadas:

Relatório das ações realizâdas pâra o cumprimento das metas e estratégias

do PME.
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O município de Itabaianinha aprovou a Lei Municipal n" 1023/2019, de 22 de fevereiro

de 2019, e a Lei Municipal Complementar n" 106212021, de 04 dejaneiro de 2021, que " Dispõe

sobre a Gesüio Demomítica do Ensino Público Municipal, cria Funções gratificadas e Cargos

em Comissão, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e ú providências." A Lei foi

implantada, hoje, os gestores escolares já esüio em conformidade com o inciso I do § l'do Art.

14 da Lei federal l4.l13, de 25 de dezembro de 2020 ( Lei do FUNDEB), que condiciona o

recebimento do VAAR ( Valor Aluno Resultado) ao cumprimento da Lei de GestÍio

Democnâtica por meio de critérios de méritos e desempeúo.

Ações realizadas:

A Secretaria Municipal de Educação disponibiliza todo apoio logístico para o funcionamento

dos Conselhos e o desernpeúo de suas fi.rnções como: espaço fisico, equipamentos, transporte,

gârantia de participações em encontros municipais e estaduais e demais solicitações para o

exercício da firnção dos conselhos.

Meta 14 - Estratégie 14.3 - Estimular, em conformidade com as possibilidades reâis e

estruturais, em toda a rede de educação básica, a constituição e o fortalecimento de

grêmios estudantis e essociações de pais, assegurando.lhes, inclusive, esprços adequados

e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulaçâo orgânica com

os conselhos escolares, por meio das respectivas representações;
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E§TAIX) DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUMCIPAL DE ITABÀIA]\I INHÂ

SECRETARIA MIJI\IICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

Meta 14 - Estrategia 14.2 - Implementar os progrâmas da União referentes ao apoio e

formação aos (às) conselheiros(as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do

FUNDEB, dos conselhos de alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e

aos(às) representântes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de

políticas públicas, garentindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço fsico

adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao

bom desempenho de suas funções;

lndicador 14.2: Idem e estratégia
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PREFEITURÂ MI]NICTPAL DE ITABAIANINHÂ
SECP.ET.'-DJÂI-,JIY}CIP.'J}f, EDIJC.À.ÇÃS
CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

Indicador 14.3: Percentual de escoles com a constituição e o fortalecimento de grêmios

estudantis e associações de pais.

Ações realizadas:

Em 2023 foram (re)elaborados os Projetos politicos psdagógicos de todas as escolas de

rede municipal, pois ele é peça fundamental para o credenciamento das autorizações de

funcionamento das ssçolss públicas municipais, onde foi estimulado que estruturasse e

iornaiassc a consiiíuição de grênrios esíudaniis para ariicuiar uorl os uorrscfiros cxisÍerrics c

atuâÍrtes para, assim, gerar um espaço que fortalecesse a gesüio democnâtica e a

conesponsabilidade das atividades da escola. No entanto, no ano de 2024, não tivemos

conhecimento da constituição de grêmios estudantis nas unidades de ensino.

Indicador 14.4: Existência de Conselho Municipal de Educaçâo

Ações realizadas:

Itabaianinha já instituiu o Conselho Municipal de Educação de Itabaianinha- CMEI, através

da Lei no 76312007, de 30 de abril de 2007, e atualmente esüí atuando de forma regular com

reuniões mensais sempre na última quinta-feira de cada mês, em casos específicos ou pontuais

acontecem as reuniões extraordinárias.

Ê-
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Meta 14 - Estrategia 14.4 - Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos

escolares e Conselho Municipal de Educaçâo, como instrumentos de paúicipação e

Íiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação

de cunseiuciros, asscguraurio-se curriições tic íuutionarrrelío auiônorrrc1
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CoNSELHoS MUMCIPAIS DE EDUCAÇÃO

Meta 14 - Estratégia 14.5 - Estimular a participação e a consulta de proÍissionais da

educação, alunos e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagrígicos'

currículos escohres, planos de gestâo escolar e regimentos escolares, assegurando a

participação u-us ;rais na avaiiaçio rie ducclics c genÍores escoiares;

Indicador 14.5: Percenturl de escolas com Projeto Político Pedagógico âprovâdo pelo

Conselho Escolar.

Ações realizadas:

Os ajustamentos no Projeto Político Pedagógico das Escolas Municipais foram feitos com

acompaúamento pedagógico dos técnicos da Secretaria Municipal de Educação com as

inovações do texto geradas pela Lei de Gestão Democrática. Em termos percentuais 1007o das

escolas da Rede Pública Municipal de ltabaianinha atualizaram os Projetos Políticos

pedagógicos e construiram de maneira democnítica com a participação da comunidade local

com utna comissão com represcnianics tia cducação, pais c aiunos.

Meta 14 - Estrategia 14.7 - constituir o Fórum Permanerte de Educação, com o intuito de

coordenar as conferênciâs municipais, bem como efeturr o acompanhamento da execução

deste PME;

Indicador 14.7: Existência de Fórum Permanente de Educaçâo

Ações realizades:

O Fórum Municipal de Educação de Itabaianinha foi instituído pela Poíaria n" 027, de

15 de maio de 2015, com o compromisso de monitorar o cumprimento das metas do Plano

Municipal de Educação - PME, bem como participar dos ajustes e/ou alterações do PME,

conforme o AÍ. 2o da Lei Municipal n940/2015, de l0 de juúo de 2015, que aprovou o Plano

ruu[lclpal o§ Duuuaçao - rtvlE.

O Fórum Municipal de Educação - FME é um órgão consultivo, orientador, fiscalizador

e deliberativo de propostas de políticas públicas municipais para a educação. Possui caráter
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CONSELHOS MUI CIPAIS DE EDUCAÇÃO

peÍmanente e se constitui num espaço suprapartidrírio de interlocução entre a sociedade civil e

o govemo municipal, visando auxiliar na tomada de decisões.

Os novos membros do FME foram nomeados através da Portaria no 58812024, de 09 de

Jurno u€ zvL* pa]rà uomlrur o olemo zv.ll zvzo € emlrussaoos em zl oc agosl,() u€ zuz.l, em

reunião de solenidade de posse.
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PRBFEITURA MTJIICIPAL DE ITABAIA]\IINHA
S,ECRDTÀRI,§ M{,H€IP.tL SE EDUCAÇÃO
CoNSELHoS MUMCIPAIS DE EDUCAÇÃo

nruxrlo rxrnaoRmnÁm.L mn l nlotçÃo Do c(x)RDnlra»on »o rónum
MUNrcrpAL on n»ucaçÃo DE rrABArANrl{HA/sE rARA o uÊrqo 2024t2026
RALIZ{)A EM 2I DE AGOSTO DE2O24.
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EST.H}âE S€,RCÉPE
PREFEITI]RA MUMCTPAL DE ITABAIAIIINHA

s§cRET.etI.t r#.'!srcIP.+L EE, EBf€.âÇ.i+
coNsELHos MLrhrrcrpArs DE EDUCAÇÂo

REUNIÃO EXTRAORDINÁNTA NO FÓRI.IM MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE
ITABAIANINHA/SE PARA ESTUDO, ANÁLISE E DISCUSSÃO DO PROJETO DE
LEI N" 2,61412024 DO NOVO PLAI{O NACIONAL DE EDUCAÇÁO PARA O
DECÊNIO 2O24I2O34RALIZAJ)A EM II DE SETEMBRODE,2024.

R.EUNTÃO EXTRAORDINÁX.N OO TÓNUU MUNICIPAL Df, EDUCAÇÃO DE
ITABAIANINHA/SE PARA CONTII\ruAÇÃO DO ESTT]DO, AI\{ÁITSN T DISCUSSÂO
DO PROJETO DE LEI N'2.61 4I2O24DO NOVO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PARA O DECÊNIO 2O24I2O34RALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE2O24.
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f,,STADO Ef, Sf,RC}D, E
PREFETTURA MT]IüCIPAL DE ITABAIÀNIN HÂ

SEC*ET.qru.q MUT$CP.+L DE CDÉ'€,àÇ.Aê
coNsElrros MrjhrrcrpArs DE EDUcAÇÃo

nnuxrÃo onorxÁnra Do rónuvr MUNrcrpAL DE ruucaçÃo DE
TTABAIANINHA/sE rARA mvÁlrsr, MoNTToRAMENTo E avalraçÃo oo
pME - pLANo MUNrcrpAL »n r»uclçÃo sEcrnrDo SEMESTRE DE 2oz4
REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE2O24.

I

Meta 14 - Estrâtegia 14.9 - reeliza'r processo scletivo com critérios técnicos de mérito e

desempenho, com paralela identiÍicação de períis de liderança, tro mesmo certâme' em

consonância com a Lei Municipal especiÍica quc regulâmentsni a matéria;

Indicador 14.9: realizar processo seletivo com critérios técnicos de mérito e desempenho,

om parafofu iütT tiín:ação de perlls dc fidcrança, no mcltmü cerfrmc' sm comnância ctrm

a Lei Municipal especíÍica que regulamentaú a matéria;

Ações realizadas:

Foi aprovado no município a Lei Municipal n" 102312019, de 22 de fevereiro de 2019,

e a Lei Municipal Complementar n" 1O6212021, de 04 de janeiro de 2021, que "Dispõe sobre a

GestÍio Democnítica do Ensino Público Municipal, cria Funções gratificadas e Cargos em

Comis$o, no ârnbito üa Serretaria <ie E<iou-ação, e rii outras pruvirl€rrcias." C

município já estrí cumprindo o inciso I do § lo do Art. 14 da Lei Federal n" l4.l13, de 25 de

13

.G

-,

j

+*

#r,'-6- IrTi-Z:-I f
',

/ aF..
-tt ]F

4
]-



tÂ
=§#
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA

SE€,RE T.êRI.à E1{IC}P.{L EE EDIUC.qÇÂC
CONSELHOS MUNICTPAIS DE EDUCÀÇÀO

dezembro de 2020, que condiciona o recebimento do recurso do VAAR ao cumprimento da Lei

de Gestão Democnítica por meio de critérios de mérito e desempeúo.

Meta 14 - Estratégia 14.10 - O candidato selecionado para o(a) cargo(fuoção) de

Diretor{a) escolherá scu(s) Coordenador{es) Pedagógico(s), dentre os igualmente

selecionados para tal cargo(função) e, após a deÍinição deste, devení apr€sentar, como

reqrisito prra a irvestiücra & am'nas no(nri cargo(fonfo) para o(a) qnalfoi stftciotrado,

um plano de trabalho conjunto (construído por ambos) à Secretaria Municipal de

Educação parr que suâ execução possr ser monitorada ne prática, cuja regulamentação

scná detinida conforme lei especíÍica.

Indicador 14.10: Idem a estratégia

Ações realizadas:

O processo seletivo para diretores e coordenadores aconteceu de acordo com as Leis

Municipais no 102312019, de 22 de fevereiro de 2019 e a 106212021 , de 04 de janeiro de 2021,

os diretores foram avaliados através de títulos e da apresentação de um projeto de Gestão a uma

bancz exanrinadtrra, cnquaÍtu os coonicnaôres ftrram os iÍauios «yuc os ciegcram, Á

combinação de títulos e avaliação por banca examinadora demonstra a intenção de valorizar

tanto a experiência profissional, quanto suâs competências técnicas e pedagógicas.

Meta 17 - Estrategia l7.l - Estabeleccr preferencialmetrte, a última quarta-feira de cada

mês, para o atendimento às solicitações enceminhadas pelos Conselhos Municipais;

fcdiÁedar L?-Lr ldem.e estreÍágje

Ações realizadas:

1,4



IA
=g

ES?.*DêDE§EHPE
PREFEITURA MUMCIPÂL DE ITÁB{AIÍINHA

SECRET,§Fê.r Ii&R&CIP.{L EE EDf€.+Ç.iO
CONSELHOS MIJNTCIPATS DE EDUCAÇÀO

Os conselhos municipais vinculados à educação realizam reuniões ordinrírias todos

os meses e havendo necessidade reuniões extraordinrírias. Toda documentação solicitada é

colocada à disposição de todos os conselheiros presentes nas reuniôes para que os mesmos

polsiJdrÍrrgdiizasmsgasanárrrooL.

mesmos.

.tnduedor t72: Idcs r estreégia.

Ações realizadas:

Os conselheiros participam anualmente de encontos e capacitações presenciais e

on-line, muitas vezes ofertâdas pelo FNDE.

RELATÓRIO SINTÉTICO DAS AÇÔES REALIZADAS
CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, NO ANO DE2O24

PELOS

Este relatório foi elaborado com o obietivo de oferecer a todos gue esüio empeúados no

processo educacional, uma visão geral dos trabalhos realizaclos pelos Conselhos Municipais

vinculados à Educação, no ano de 2024.

O Conselho Municipal de Educaçâo de Itabaianinha - CMEI foi criado através da Lei n"

763iffiÍ, ds i0 & atrii dc m7, e esüi, ass=gerratir.r e regaiarnetftado pela Lei n.' 936íXfi6 e

pelo Regimento Intemo; nos quais constam sua criação, llrat.$ez\ competências, composição,

estrutura e funcionamento. O CMEI é um órgão consultivo, normativo, deliberativo,

fiscalizador e mobilizador do Sistema Municipal de Ensino de Itabaianinha" acerca dos temas

que forem de sua competência, conferida pela legislação.

15

Meta 17 - Estrategia 17.2 - capacitar membros dos Conselhos Municipais integrantes da

Secretaria Municipal de Educação e demais esferas representativas que constituem os
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ESTÂDE DE SEMTPE
PRETEITURA MIIIIICIPAL DE ITABAIAI\'Ih'HA

scR.ET.rruA r*; Nrcrp.rr. Df, EDUC.tÇ.is
coNsELHos MUNrcrPArs DE EDUCÀÇÂo

A composição atual é formada por 22 cidadãos indicados por I 1 entidades, somando com

os representantes do Executivo Municipal. 0 mandato dos conselheiros muda-se a cada dois

anos

Âs atribuições do consefrro represnhm um avangu muio signi"no.ativo paa o MrmicÍpio.

O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado de composição plural e de ampla

representatividade social, através do exercício de sles funções ocupa posição fundamental na

efetivação da gestÍio democnítica do sistema de ensino, bem como na consolidação da

autonomia do município no gerenciamento de suas politicas educacionais. O CMEI é um polo

de audiências, análises e estudos de politicas educacionais do sistema de ensino, com

fundamentação ética, legal das suâs atribuições perante à sociedade e os poderes públicos.

O Conseho Mrrrieigal de Atfuca{í€o de ftatraianirfta- Ciffi,I cnnquistoo çr*paço

importante e legitimidade perante a comunidade e os poderes públicos. Tendo como um dos

princípios, uma Educação de qualidade. Na construção de suas resoluções e pareceres sempre

parte do diálogo, do estudo, da legislação vigente e da análise técnica. Busca em seus atos legais

a legitimidade, a coerência como promotoras da cidadania.

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE, do município de Itabaianiúa,

Sergipe tem atuado de acordo com o que determina a legislação pertinente; assim como, de

confurmirlade ctrm as dinÍriia::; do ?I{ÂE ( Ftograna FiacitmaÍ tie Âiimcnação Esorrinr), que

objetiva o melhor atendimento possível aos alunos matriculados nas vinte e quatro unidades de

ensino da rede pública municipal de Itabaianiúa.

É notorio que a cada ano a atuação do referido Conselho tem sido melhor, conquistando

a cÍedibilidade de um trabalho voluntrírio em prol do alunado. A referida atuação tem sido

fortalecida e por demais compensador4 já que a operacionalização do PNAE exige uma série

de açôes a ser viabilizada pelos diversos atores envolvidos, desde o gestor público municipal,

a Seclgkia ds Eóúsação, geslorvs esrotarcs, ftrmeeedores, merentÍeiras, nútriciüÍÍistr, ct§. Â

maioria destes atores está comprometida com a melhor forma de atendimento ao alunado.

O CAE tem sido um verdadeiro vigilante e tem tazido beneficios relevantes, tendo em

vista a busca pelos interesses do ator alvo do Program4 o aluno.

Para o CAE, foi ponto de honra o acompanhamento e monitoramento do Program4 a

partir do inicio do processo que culminou com a aquisição dos gêneros, ou seja, levantamento
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das necessidades, quantitativos, preferências, montagem do processo licitatório, degustação das

amostras, pregão presencial e/ou eletrônico, contratação das empresas, entrega de alguns

produtos devido a pandemi4 etc.

ôCÂE marttern soÍiãto (furo c indiÍsítl ãiravés de rermiões prcsvnciais cr:m a equipe tie

nutrição durante o ano de 2024, e a mesma sempre auxiliando com esclarecimentos a respeito

da melhor forma para a operacionalização do programa.

As atividades desenvolvidas pelo FNDEB têm como finalidade acompanhar a

distribuição, transferência e aplicação dos recursos financeiros do FUNDEB do Município de

Itabaianiúa.

É papel do conselho, acompaúar, controlar e fiscalizar a distribuição dos recursos

.ftrraflwin s &, F-ut\'DEE *úcricipai, junio aos óryãos ormpetenws* du hxier ExeLÍÍtivu, os

valores creditados e utilizados à conta do FUNDEB; Supervisionar a Íealização do censo

escolar municipal, supervisionar a execução do orçamento anual do Município, no que se refere

à adequada alocação dos recursos do FUNDEB; acompanhar o fluxo e a utilização dos recursos

do FUNDEB; exigir do Poder Público Municipal a prestação de contas da aplicação dos

recursos do FUNDEB em tempo hábil; manifestar-se, mediante pareceq sobre as prestações de

contas do Município de Itabaianiúa; acompanhar a aplicação dos recursos, na remuneração

<ios pnrfissionais <io iÍagisiÉrio; exigir o crnnprimerrto <io plano de o-areira e remtmeruç{o rio

Magistério; apr€sentar a Câmara Municipal, ao Poder Executivo Municipal e ao Tribunal de

Contas, os registros contábeis sempre que o Conselho do FUNDEB julgar conveniente. Este

Conselho exerce atribuições previstas na Legislação Federal, atuando com autonomia, sem

vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal.

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), Progmma Nacional do Transporte

Escolar (PNATE) e O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Fiucação Básica e de

Vaitrrialâo dos Roft;sitnrais cfa Educzção (Fi}F(DEB), inctcivu fufta tie pag«nentu. Qrartlo

há necessidade de alguns esclarecimentos solicitamos documentação à Secretaria Municipal de

Educação. Periodicamente siio feitas visitas do CAE nas escolas. Prontamente a secretaria

atende as solicitações que são feitas e dispõe de veículos, espaços e equipamentos adequados e

necessários para o desenvolvimento dos trabalhos de ambos os conselhos.
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Com relação ao CAE a Entidade Executora através da equipe de nutrição aplica os testes

de aceitabilidade da alimentação escolar para identificar possíveis necessidades de

modificações nos cardiípios escolares. 0 conselho de alimentaçâo escolar tamMm realiza

ri§fds periodica à esr.oias paa vurific'ar o cuÍÍrprimenio das ntrrmas estaôeieuidas pm a

merenda escolar do município.

Diante do exposto, o CMEI, CAE e FUNDEB, através de suas ações, demonstra ter

realizado um trabalho satisfaório, com resultados positivos.

O objetivo dos Conselhos Municipais vinculados à Educação é a participação popular na

gestão pública para que haja um melhor atendimento à população. A proliferação destes

Conselhos repÍesenta um aq)ecto positivo ao criar oportunidades para a participação da

s,.,-ictlarfu na gesião &s Foiíricas Pubiiç'as.

ANEXOS
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